
 

 

 

ORIENTAÇÕES PARA SUBMISSÃO DE PROPOSTAS EM EDITAL PROEC 01/2022 
Atualizado em 10 de Março de 2022

  
 Considerações: 
- Extensão universitária são atividades 
por estudantes, com a comunidade externa e sob a coordenação de professores.
- A política de extensão universitária na UPE estabeleceu o compromisso de sua
nos PPCs de curso e em consequên
- A prestação de contas financeiras deve ocorrer em até 12 meses após o recebimento dos 
recursos. 
- Com as dificuldades para realização das atividades presenciais, no decorrer da pandemia 
da COVID-19, alguns prazos foram alterados.
  

I - DA SUBMISSÃO DE PROPOSTA 

1. Para elaborar a proposta de atividade de extensão, utilize o Modelo (de acordo com a 
modalidade) disponibilizado na página do presente edital.
 
2. Após elaborada a proposta de atividade de extensão, na modalidade desejada, abra o link 
de inscrição https://forms.gle/bBrCgiFTXpzuZXnr6
documentos solicitados para concluir sua submissão.
  
3. Atenção aos documentos necessários para submissão:
  
a. Declaração do coordenador do curso:

• Quanto a inserção da extensão no PPC,
• Quanto ao percentual em relação a média de número de estudantes em turmas do 

curso ou número de estudantes na atividade.

b. Declaração do NDE 

• Potencial de creditação da atividade.
  
 (OBS: O envio destes documentos é opcional, mas vale pontuação na avaliação).
  
c. Carta de Anuência do coordenador setorial de Extensão e Cultura da Unidade, 
autorizando a proposta submetida, seguir para a avaliação.
 
Modelos disponíveis em: http://www.upe.br/edital
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ORIENTAÇÕES PARA SUBMISSÃO DE PROPOSTAS EM EDITAL PROEC 01/2022 
Atualizado em 10 de Março de 2022 

Extensão universitária são atividades que se integram à matriz  curricular do curso, 

por estudantes, com a comunidade externa e sob a coordenação de professores.
A política de extensão universitária na UPE estabeleceu o compromisso de sua

nos PPCs de curso e em consequência na sua creditação como atividade formativa.
A prestação de contas financeiras deve ocorrer em até 12 meses após o recebimento dos 

Com as dificuldades para realização das atividades presenciais, no decorrer da pandemia 
prazos foram alterados. 

DA SUBMISSÃO DE PROPOSTA - Edital PROEC 01/2022 
 

1. Para elaborar a proposta de atividade de extensão, utilize o Modelo (de acordo com a 
modalidade) disponibilizado na página do presente edital. 

proposta de atividade de extensão, na modalidade desejada, abra o link 
https://forms.gle/bBrCgiFTXpzuZXnr6, preencha o formulário e anexe os 

documentos solicitados para concluir sua submissão. 

3. Atenção aos documentos necessários para submissão: 

a. Declaração do coordenador do curso: 

Quanto a inserção da extensão no PPC,  
Quanto ao percentual em relação a média de número de estudantes em turmas do 
curso ou número de estudantes na atividade. 

Potencial de creditação da atividade. 

(OBS: O envio destes documentos é opcional, mas vale pontuação na avaliação).

. Carta de Anuência do coordenador setorial de Extensão e Cultura da Unidade, 
submetida, seguir para a avaliação. ( OBS:Documento obrigatório)

http://www.upe.br/edital-proec-pfa-01-2022.html

 

1 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO – UPE 

Av. Governador Agamenon Magalhães, s/n – Recife/PE 

www.upe.brCNPJ: 11.022.597/0001-91                                                          

CEP: 50.100-010   Fone: (081)3183-3674 

 

ORIENTAÇÕES PARA SUBMISSÃO DE PROPOSTAS EM EDITAL PROEC 01/2022 - PFA 

curricular do curso,  realizada 
por estudantes, com a comunidade externa e sob a coordenação de professores. 

A política de extensão universitária na UPE estabeleceu o compromisso de sua  inserção 
cia na sua creditação como atividade formativa. 

A prestação de contas financeiras deve ocorrer em até 12 meses após o recebimento dos 

Com as dificuldades para realização das atividades presenciais, no decorrer da pandemia 

Edital PROEC 01/2022 - PFA 

1. Para elaborar a proposta de atividade de extensão, utilize o Modelo (de acordo com a 

proposta de atividade de extensão, na modalidade desejada, abra o link 
, preencha o formulário e anexe os 

Quanto ao percentual em relação a média de número de estudantes em turmas do 

(OBS: O envio destes documentos é opcional, mas vale pontuação na avaliação). 

. Carta de Anuência do coordenador setorial de Extensão e Cultura da Unidade,   
OBS:Documento obrigatório) 

2022.html 



 

 

 4. Bolsas de Extensão 

•  O Edital PROEC 01/2022 
400,00, por 06 meses. Programas classificados até a 54ª posição serão 
contemplados. Bolsas não utilizadas por programas serão distribuídas para atividades 
na modalidade Projeto, seguindo ordem de classificaçã

 
•  A seleção do bolsista deverá seguir o modelo disponibilizado em:

http://www.upe.br/anexos/extensao/editais/2022/PFA/Criterios
Bolsista-de-Extensao.pdf
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O Edital PROEC 01/2022 – PFA vai conceder bolsas de extensão no valor de R$ 
400,00, por 06 meses. Programas classificados até a 54ª posição serão 
contemplados. Bolsas não utilizadas por programas serão distribuídas para atividades 
na modalidade Projeto, seguindo ordem de classificação.  

A seleção do bolsista deverá seguir o modelo disponibilizado em:
http://www.upe.br/anexos/extensao/editais/2022/PFA/Criterios-para

Extensao.pdf 
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vai conceder bolsas de extensão no valor de R$ 
400,00, por 06 meses. Programas classificados até a 54ª posição serão 
contemplados. Bolsas não utilizadas por programas serão distribuídas para atividades 

A seleção do bolsista deverá seguir o modelo disponibilizado em:  
para-selecao-do-


